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Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 09 de fevereiro de 2026. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário Municipal de Governo, 
Marcos Jerônimo Goroski Rambalducci, Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 161 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026 
  
SÚMULA: Altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2026. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2026, previsto no Decreto nº 02, de 05 de 
janeiro de 2026, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 3.654.311,38 (três milhões, seiscentos e cinquenta e quatro mil, trezentos 
e onze reais e trinta e oito centavos), junto ao Fundo Municipal de Saúde de Londrina, conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 

Previsão de Aplicação de 
Recursos - Em R$ 

Acréscimo 

42 10 001 Fevereiro 44.936,15 

42 20 303 Fevereiro 2.967.393,11 

42 60 510 Fevereiro 70.000,00 

42 70 1051 Fevereiro 571.982,12 

Total 3.654.311,38 

  
Art. 2º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 

Previsão de Não Aplicação de 
Recursos - Em R$ 

Dedução 

42 10 001 Janeiro 44.936,15 

42 20 303 Janeiro 2.967.393,11 

42 60 510 Janeiro 70.000,00 

42 70 1051 Janeiro 571.982,12 

Total 3.654.311,38 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 10 de fevereiro de 2026. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário Municipal de Governo, 
Marcos Jerônimo Goroski Rambalducci, Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 164 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício 
financeiro de 2026. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 2.096.765,23 (dois 
milhões, noventa e seis mil, setecentos e sessenta e cinco reais e vinte e três centavos), junto ao Fundo Municipal de Saúde de Londrina / Fundo 
Municipal de Saúde - FMS, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

42010.10.301.0016.6.026 3.3.90.14 495 30.000,00 

42010.10.301.0016.6.026 3.3.90.30 1495 400.000,00 

42010.10.301.0016.6.026 3.3.90.33 495 40.000,00 

42010.10.301.0016.6.026 3.3.90.34 495 550.000,00 

42010.10.301.0016.6.036 3.1.90.11 1051 530.228,89 

42010.10.302.0016.6.027 3.3.90.39 3496 200.000,00 

42010.10.304.0016.6.030 3.3.90.14 510 10.000,00 

42010.10.304.0016.6.030 3.3.90.33 510 40.000,00 

42010.10.304.0016.6.030 3.3.90.36 510 100.000,00 

42010.10.305.0016.6.037 3.1.90.11 1051 196.536,34 

TOTAL 2.096.765,23 

  
Art. 2º A utilização de Superávit Financeiro, apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2025, para a abertura do Crédito 
previsto no artigo anterior, está prevista no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, 
do artigo 11, da Lei nº 14.066, de 22 de dezembro de 2025. 
  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2026, previsto no Decreto nº 2, de 05 de 
janeiro de 2026, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 2.096.765,23 (dois milhões, noventa e seis mil, setecentos e sessenta e 
cinco reais e vinte e três centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de Recursos Mês 

Previsão de Aplicação de 
Recursos - Em R$ 

Acréscimo 

42 70 1051 Fevereiro 726.765,23 

42 140 495 Fevereiro 620.000,00 
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42 200 510 Fevereiro 150.000,00 

42 230 1495 Fevereiro 400.000,00 

42 300 3496 Fevereiro 200.000,00 

Total 2.096.765,23 

  
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 10 de fevereiro de 2026. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário Municipal de Governo, 
Marcos Jerônimo Goroski Rambalducci, Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 167 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026 
  
SÚMULA: Designa Lucas Kenji Okano Seino para compor a Comissão Permanente de Licitação. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando os processos SEI nº 
19.009.025513/2026-19 e 19.008.019747/2026-37, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica designado para compor a Comissão Permanente de Licitação, nos termos abaixo: 
  
a)SERVIDOR: 167096-LUCAS KENJI OKANO SEINO 
b)CARGO/CLASSE: TECNICO DE GESTAO PUBLICA-A 
c)FUNCAO: TGPA01-ASSISTENCIA DE GESTAO 
d)DOCUMENTO: Despacho Administrativo 13673 (17601771) 
e)NUMERO SEI: 19.008.019747/2026-37 
f)DATA VIGÊNCIA: 02/02/2026 
g)LEGISLAÇÃO: Lei Municipal nº 10.004/06, artigo 2º, § 1º e Lei nº 11.346/11 Art. 2º, § 3º. 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
  
Londrina, 11 de fevereiro de 2026. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário Municipal de Governo, 
Rodrigo Altair Silva e Souza, Secretário de Recursos Humanos 

 
DECRETO Nº 168 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026 
  
SÚMULA: Decreta exoneração de Eliane Pereira. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI nº 
60.005689/2026-00, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica exonerada a servidora, nos termos abaixo: 
  
a) SERVIDORA: 149799 - ELIANE PEREIRA 
b) TABELA/REF/NIVEL: 6 / I / 7 
c) CARGO/CLASSE: TECNICO DE GESTAO PUBLICA-B 
d) FUNÇÃO: TGPB01-ASSISTENCIA TECNICA DE GESTAO 
e) LOTAÇÃO: 60 - Autarquia Municipal De Saude 
41 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
4101 - SUPERINTENDÊNCIA 
001 - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
f) NUMERO SEI: 60.005689/2026-00 
g) DATA VIGÊNCIA: 18/02/2026 
h) VACÂNCIA: Sim 
i) MOTIVO: A PEDIDO. 
j) LEGISLAÇÃO: Art. 60, inciso I, e Art. 61, inciso III, da Lei 4.928/92. 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
  
Londrina, 11 de fevereiro de 2026. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário Municipal de Governo, 
Vivian Biazon el Reda Feijo, Diretora Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde 

 
DECRETO Nº 169 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026 
  
SÚMULA: Decreta exoneração de Juliana Aparecida Ferreira. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI nº 
60.005696/2026-01, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica exonerada a servidora, nos termos abaixo: 
  
a) SERVIDORA: 146579 - JULIANA APARECIDA FERREIRA 
b) TABELA/REF/NIVEL: 37 / III / 3 
c) CARGO/CLASSE: AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE-U 
d) FUNÇÃO: ACSU01 - SERVICO COMUNITARIO DE SAUDE 
e) LOTAÇÃO: 60 - Autarquia Municipal De Saude 
41 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
4103 - DAPS - DIRETORIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE  
062 - DAPS - AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE 
f) NUMERO SEI: 60.005696/2026-01 
g) DATA VIGÊNCIA: 28/01/2026 


